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Senhor Presidente: 

 

  

   

Anexo ao presente passamos as mãos 	de 

Vossa Senhoria o projeto de lei n9 31/86, para ser aprecia 

do e votado por essa egrégia Casa Legislativa. 

A Senhora Antonia Shirlei Minusculli 

proprietária de um terreno localizado na esquina das 	ruas 

"H" e "G" do Loteamento Crist6foli. 

Como é de conhecimento de todos esse lo-

teamento é irregular e processou-se ao arrepio da lei. Seu 

sistema viário e a divisão da área em lotes não resulta de 

uma adequada projeção e planificação. 

A área do Loteamento Crist6foli integra 

a área do Projeto CURA Piloto, onde foi implantada toda 	a 

infra-estrutura: rede de esgoto, pavimentação e iluminação. 

Nesse processo as ruas foram adequadamente abertas, resul - 

tando dai que o imóvel da Sra. Minusculli foi atingido pe-

la rua "H", onde, em razão do corte para a abertura da rua 

projetou-se um barranco elevado. E caso fosse possível im-

plantar a calçada em sua largura normal, a casa seria intei 

ramente atingida. 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

VEREADOR LUIZ MARTINELLI 

Digníssimo Presidente da Câmara de Vereadores 

NESTA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL, DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Além de jã não possuir uma conformação a 

dequada, o terreno ficou ainda mais prejudicado com o corte 

para a implantação da rua "H". 

A permutante utiliza seu imeivel para mo-

radia de sua família, que e de condição social bastante po 

bre, não tendo, inclusive, meios de arcar com as despesas de 

deslocamento da casa. 

Diante de tal situação e do compromisso 

assumido quando da realização das obras, tendo a Administra 

ção assegurado ã proprietária que resolveria o 	problema, 

não resta outra solução senão permutar o terreno por outro. 

O terreno do Município, que está 	sendo 

permutado, resulta da aprovação de um desmembramento promo- 

vido por Silvestre Dal Prá e localiza-se na rua "F" 	do 

mesmo Loteamento Cristefoli. 

Ambos os imóveis localizam-se na 	mesma 

zona, equivalem-se em potencialidade de uso e valor no mer- 

• 
cado imobiliário. 

O terreno da Senhora Minusculli que pas-

sará ã propriedade do Município não constitui-se em terreno 

com possibilidade de pleno aproveitamento. Poderá a Munici-

palidade implantar no local algum embelezamento, ou então , 

mediante investidura, aliená-lo ao proprietário lindeiro . 

Isto, porém será objeto de decisão futura. 

Por tratar-se de solução proposta a 	um 

problema de cunho social relevante e há tempo reclamada, e 

que não implica em desembolso de numerário, cremos que 	os 

Senhores Vereadores acolherão a medida ora proposta, votan 

do pela sua aprovação. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Na oportunidade manifestamos 	cordiais 
saudações. 

AIDO OS BERTUOL 

Prefeito Municipal 

• 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N9 31, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1986. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PERMUTAR 

IMÓVEL COM ANTONIA SHIRLEI MINUSCULLI 

E SEU MARIDO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

AIDO JOSE BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gon- 
çalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e 	eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 - r o Poder Executivo autorizado a permu 
tar com ANTONIA SHIRLEI MINUSCULLI 	e 

seu marido DORVALINO ANGELO MINUSCULLI, um imóvel com área 
de 368,00 m2 , lote n9 2, constituído de parte do antigo lo 

te rural n9 23 da Linha Estrada Geral Leste, atual zona ur 

bana desta cidade, sem benfeitorias, não formando quartei- 

rão delimitado, distando 268,00 metros da rua Ulisses 	Ro 
man Ross, confinando: NORTE, na extensão de 16,00 metros , 

com a FERVI; SUL, na mesma extensão, com a rua "F"; LESTE, 

na extensão de 23,00 metros, com o lote n9 01, de proprie-

dade de Silvestre Dal Prá; OESTE, na mesma extensão, com o 

lote n9 03, de propriedade de Silvestre Dal Prá. Referido 

im6vel está matriculado sob n9 20.179, às fls 01 do Livro 

n9 2-RG do Registro Imobiliário local e avaliado em 	Cz$ 
39.744,00 (trinta e nove mil, setencentos e quarenta e qua 
tro cruzados). 

Art. 29 - O im6vel de propriedade de 	ANTONIA 

SHIRLEI MINUSCULLI e seu marido corres 

ponde a um terreno localizado na zona urbana desta cidade, 

sem quarteirão determinado, constituído de parte do antigo 

lote rural n9 23 da Linha Estrada Geral Leste, com 	área 
superficial de 281,00 m2 , dentro das seguintes confronta - 



DATA 
SALA DAS 5 5'5(E;, 

dor 	Presidente 

Processo n9 8097, de 31-10-86 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

ções: NORTE, na extensão de 4,00 metros, com propriedade de 

Delvino Crist6foli; SUL na extensão de 21,00 metros, 	com 

uma rua sem denominação; LESTE, na extensão de 35,50 metros, 

com outra rua sem denominação; OESTE, na extensão de 24,00 

metros, com propriedade de Delvino Cristeifoli. Referido im6 

vel está matriculado sob n9 15.539, às fls 01 do Livro 	n9 

2-RG do Registro Imobiliário local e avaliado em Cz$ 	 

40.000,00 (quarenta mil cruzados). 

Art. 39 - A presente permuta destina-se ao alarga 

mento das ruas "G" e "H" do Projeto CU 

RA Piloto. 

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data 	de 

sua publicação, revogadas as disposi - 

ções em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 	GONÇAL- 

VES, aos dez dias do mescle novembro de mil novecentos 	e 

oitenta e seis. 

AIDO OSÉ BERTUOL 

Prefeito Municipal 
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(2,),3-/ 	 01 	20.179 

..-/ . 
MATRÍCULA: 20.179 (vinte mil, cento e setenta e nove).-Bento Gon-' 

raives 17 de f: , 	
julho de 1986.-(Prot.48.467).-IMÓVEL: Lote do numero 

is (02), ,constituido de parte do antigo lote rural numero 23,da Li . . 
nha Estrada Geral Leste, atual zona urbana desta cidade, sem ben-' 

não formando quarteirão delimitado, distando duzentos e feitorias,  
sessenta e oito metros (268,00m) da Rua Ulisses Roman Rosa, com 	a, 	r;  1, 

iírea de„ trezentos trezentos e sessenta e oito metros quadrados (368,00m 2 ), - . ; 11 
*confinando: Norte, na extensão de dezesseis metros (16,00m), coma . . 

o FERVI; Sul, na mesma extensão, com a Rua "F”; Leste l - na - extens-ão 

de vinte e tres metros (23,00m), com o lote numero um. (01), pro.: 

priedade de Silvestre Dal Pra; Oeste, na mesma extens-ão, com o lo- 	ni, 

te número -três (03) de Silvestre Dal,  Prá.-Proprietário: SILVESTRE, 

127AL PRÁ, brasileiro, aposentado, casado pelo regime da comunhão .-
universal de bens com Malvina Kunz Dal Pra, residente - e domicilia- 

do nesta cidade, na Rua Ulisses Roman Ross, 537, cic 328812660-53. 
Registro Anterior: R.1-20.177 da matricula n° 20.177,.f1.01 do li- 

vro 02, deste Oficio.-Dou fé.-0 Of. 	-----(='---__LNÊlci Anto 

nio Astolfi).-Cz$ 21,00. . 	. . . 	• 	
• •  

AV.1-20.179.-Bento Gonçalves, 17 de julho de 1986.-Acrescento à ma 

trícula, que 	,lis_t__:inc___i_a_d es uiva do imóvel é de aproximadamente 

Dou fé.-0 Of. ,------= 	--'75--- 	
(Ne ci Antonio Astolfi).-.-.-.-.-. 

R.2-20.179.-Bento Gonçalves, 05 de setembro de 1986-(Prot.49.311) 
DOAÇÃ•O : 	Escritura Pública lavrada em 15 de agosto de 1986 
no Primeiro Tabelionato desta cidade (Lo 74, fls. 17b18).-Transmi-
tentes: SILVESTRE DAL PRA, aposentado, e sua mulher MALVINA KUNZ 
DAL PRÃ, do lar, brasileiros, casados pelo regime da comunhão uni 
versal de bens, cic no 328 812 660/53, residentes e domiciliados 
na rua Ulisses Roman Ross, no 537, nesta cidade.- Adquirente:PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, com sede na rua Mal. Deodo- 
ro, nº 70, pessoa jurídica de direito intern 	 ege_m_9_13:1J48 923/ 
0001-09.- Valor: CZ$ 10.000,00.- Dou f&.- Of." ---'15 	-N-él-ci - 

Antonio Astolfi).-CZ$ 135,00 	. . . . . • • • . . • • • • • • • • 

E:.„7,,Z.O 	FAO G. DO SUL 
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01 	15.539 

MATRICULA: 15.539 (quinze mil, 	ntos e _rinta e nove).- 1-,ento Gonçalves, 28 de janeiro de 1983.-(lron.3 1.571).-IMÓVEL:  Um terre-
no localizado na zona urbana desta cidade, sem quarteirão determi-
nado, constituído de parte do antigo lote rural número vinte é 
tres (23) da Linha Estrada Geral Leste, com a area superficial de 
duzentos e oitenta e um metros quadrados (281,00m2 ), dentro das se 
guintes confrontações: Núrte, na extensão de quatrd metros (4,00mY 
com propriedade de Delvino Cristofoli; Sul, na extensão de vinte e 
um metros (21,00m) com uma rua sem denominação; Leste, na extensão 
de trinta e cinco metros e cinquenta centímetros (35,500), com ou-
tra rua sem denominação; Oeste, na extensão de vinte e quatro me-
tros (24,00m), com propriedade de Delvino Cristofoli.-Proprietãri: 
DELVINO CRISMFOLI, coMerciãrio, e sua mulher ROSA BORTOLIN1 CRIÇ-
TÓFOLI, do lar, brasileiros, cic número 114 829 660-34, domicilia- 
dos e residentes nesta cidade, na 'rue Ulisses Roman Ross, nlimero il 
1.111.-Registro Anterior: Matri2 la n9 7.C89, fls. 01 do livro...02, 
deste Oficio.-Dou fé.-Of.Ajud. 	• (Alcides.Navarini).-CR$59:; 

R.1-15.539.-Bento Gonçalves//28 de janeiro de 9E3.-(rrot.31.571). 
COMPRA E VENDA: Escritura litiblica lax rada em 29 Ge dezembro de 1982 
áo Segundo Tabelionato desta cidade (L9 21-A, fls.i09/110/v)-Trans 
mitentes: DELVINO CRISTÓFOLI e sua mulher ROSA BORTOLIN1 

LI, ja qualificados na matricula.-Adquirente: -ANTONIA SHIRLFT MI-
NUSCULLI, brasileira, do lar, cic número 415 350 73004, ceada 

Pe lo regime da Comunhão universal de bens com Dorvalino Angelo MinuS 
culli, domiciliada e residente neste cidade, no Loteamento Cristól 
foli.-Valor: CR$ 100.000,00 	,•.ndo,,Ávaliado por exigãneia :fiscal em CR$ 500.000,00.-Dou 
4.563,00.-D01. 	 • (Alcides Navarini).-CR$ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PROJETO 

HOMOLOGO 	 , 

4.".-  
N°,,res' 

LAUDO 	DE 	VISTORIA 	E 	AVALIAÇÃO 
N.0 DATA 

Prefeito 

/ 	/198 ._ 
CARACTERfSTICAS DO IMÓVEL: 	 RURAL 	 1 X ¡URBANO __. 

PROPRIETÁRIO(S): 	PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GnNÇALVES 

LOCALIZAÇÃO: 	Rua "F" do Loteamento Cristofolli - BAIRRO UNIVERSITÃRIO - B.G - RS 

ÁREA TOTAL: 	368,00 m2 	 ÁREA A INDENIZAR: 

DIMENSÕES E CONFRONTAÇÕES: 

NORTE - na extensão de 16,00 m com propriedade da FERVI; 
SUL 	- na mesma extensão, com a Rua "F"; 
LESTE - na extensão de 23,00 m com o lote n9  1 de propriedade de Silvestre Dal 
OESTE - na mesma extensão, com o lote n9  3 de propriedade 	de Silvestre Dal 

Prã; 
Prã. 

TOPOGRAFIA: 
O terreno possui certo declive de frente a fundos e no sentido Oeste-Leste, sendo 
atravessado por pequena sanga. 

SERVIÇOS PÚBLICOS EXISTENTES: 

Possui hoje todos os melhoramentos públicos 

BENFEITORIAS A INDENIZAR: 

Não possui 

RIQUEZAS NATIVAS E PLANTAÇÕES A INDENIZAR: 

Não possui 

AVALIAÇÃO: 	 Cz$ 	 Cz$ 
VALOR UNITÁRIO (m2/ha) 	 108,00 	VALOR DAS BENFEITORIAS 	?WS: 51:14C 

_ 

VALOR DO 	TERRENO 	Wi 	39.744,00 	VALOR DAS RIQ. NAT. E PLANT. Cr$: - 
VALOR TOTAL R14', 	39.744,00 (trinta e nove mil sete- 

centos e quarenta e quatro cruzados)._ 	Cz$ 
OBSERVAÇÕES: 

O valor unitário 	e- a me-dia jã saneada levando-se em conta todos 
pectos relativos ao terreno. 

A avaliação foi elaborada visando-se possível permuta com terreno 
Dorval Nãnusculli. 

os as 

de 

AVALIADOR:—EN-  F-1-)\teR MI( I I ËVI  
DATA 	/ 	 / 198 04, 	11 	6  CREA: 	N9  27.809 	 (A):  



► 
/ 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES HOMOLOGO 

,'t 	PROJETO 
LAUDO 	DE 	VISTORIA 	E 	AVALIAÇÃO 

NP 
Prefeito 

DATA 	/ 	/198 

CARACrER/STICAS DO IMÓVEL: 	 \ 	RURAL 	 1 X 	'URBANO 

PROPRIETÁRIO(S): ANTÔNIA SHIRLEI MINUSCULLI 

"G" 	"H" Rua 	esquina com a Rua 	do Loteamento LristOfffli-=-EAIRRO UNI- LOCALIZAÇÃO: 
VERSIARIO - Bento Gonçalves - RS 

ÁREA TOTAL: 	281,00 m2 	 ÁREA A INDENIZAR: 	total 

DIMENSÕES E CONFRONTAÇÕES: 

NORTE - na extensão de 4,00 m, com propriedade de Delvino Crist6folli; 

SUL 	- na extensão de 21,00 m, com a atual Rua "G"; 

NORDESrE - na extensão de 35,50 m, com a atual rua "H"*,. 

OESTE - na extensão de 24,00 m, com propriedade de Delvino Cristófolli. 

• 
TOPOGRAFIA: 

O terreno e relativamente plano, sofrendo pequena inclinação no 

-- 

sentido Oes 

te-Leste e ficando em forte desnível com as ruas com as quais faz frente. 

SFRVIÇOS PÚBLICOS EXISTENTES: 	 . 

Possui hoje todos os melhoramentos públicos 

BENFEITORIAS A INDENIZAR: 

Possui sobre si uma residência de madeira a qual não será avaliada, devendo 

vida. 

ser remo 

RIQUEZAS NATIVAS E PLANTAÇÕES A INDENIZAR: 

Não possui 

• 

AVALIAÇÃO: 
VALOR UNITÁRIO (m2/ha) 	142,35  

Cz$ 
VALOR DAS BENFEITORIAS aw 

   

VALOR DO 1ERRENO 	:Odr- 40.000,00 	VALOR DAS. RIQ. NAT. E PLANT. RIgk 

VALOR TOTAL 024:  40.000,00 (quarenta mil cruzados) 
Cz$ 

OBSERVAÇÕES: 
O valor unitário j o valor médio saneado levando-se em conta todos os 

aspectos relativos ao terreno. 

A avaliação foi elaborada visando-se possível permuta com terreno da 

municipalidade pois o terreno avaliado sofreu forte mutilação com a implantação das 

ruas "G" e "1-1". 

     

     

DATA  04  /  11  / 198 6  
AVALIADOR: ENG9  EDMAR MATTEVI 

CREA: N9  27.809 

 

     

     



MILAN, DUPONT, SPILLER ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

PROCESSO N9  98/86 

PARECER: 

A CÂMARA. DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, solici 

ta parecer a respeito do Projeto de Lei n9  31, de 10 de novembro de 1986, 

oriundo do Poder Executivo que autoriza o mesmo a permutar imóvel de sua' 

propriedade com a da Srta. Antonia Shirlei Minusculi e seu marido. 

O Município pode utilizar-se da permuta, que é um 

contrato pelo qual as partes transferem e recebem um bem da outra, bens ' 

esses que se substituem reciprocamente no patrimônio dos permutantes. 

Assim sendo, qualquer bem público, desde que desa 

fetado do uso comum do povo ou de destinação pública especial, pode ser ' 

permutado com outro bem público ou particular, da mesma espécie ou de ou-

tra. 

O essencial é que a lei autorizadora da permuta ' 

identifique os bens a serem permutados e a avaliação prévia atribua-lhes 

corretamente os valores para efetivação da troca sem lesão ao patrimônio' 

publico . 

No caso uttb exaurem", entendendo que os requisi -

tos estão satisfeitos, pelos laudos de fls. 10 e 11 do presente projeto , 

j que o signatário da presente é.  de parecer para que o mesmo seja aprova-

do. 

Este é o nosso parecer. 

s.m.j. 

Bento Gonçalves, 19 de novembro de 1986. 

-1,7-7(9 
OBERTO TRAMONTINI 



Vereador IVANOR TO bro 

Vereador VICTORJAN Membro 

Vereador ILLAMELAU - Presidente 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Processo N° : 	098 / 86 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

PARECER: 

ASSUNTO : Autoriza o Poder Executivo 1 

a :'(=u,,;ar imóvel com AntSnia Shirlei 

Minusculi e seu Marido e dá outras pro 

videncias. 

Parecer: COMISSX0 DE CONSTITUIÇO E JUSTIÇA 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Co 

missão Tecnica Permanente de Constituição e Justiça, apo; a 

nalisarem o Processo nQ 098/86 que "Autoriza o Poder Executi 

vo a permutar imovel com Antania Shirlei Minusculi e seu Ma-

rido e da outras providencias", considerando sua Constitucio 

nalidade, Jurisdicidade, T;cnica e Boa Redação, são de pare-

cer de que o mesmo seja aprovado. 

Sala das Seesoe 	26 de novembro de 1986. 

FLS N.°: 



Vereador,S ALBERTO BERtdOL 

Vereador 	:)AURI 

residente 

Vereador 	JOVINO SCO E S embro 

IRA PEI OTO 	Membro 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

  

PARECER: 

 

Processo N° : 

AUTOR : 

098 / 86 ASSUNTO : Autoriza o Poder Executivo 
a parmutar imóvel com Antónia Shirlei 

Minusculi e clã outras provid-éncias. 

RELATOR : Vereador 

IP 

Parecer: OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comis 

são 	cnica permanente de Obras, Serviços Pjblicos e Ati- 

vidades privadas, após analisarem os dizeres do processo' 

nQ 098/86 que, "Autoriza o Poder Executivo a permutar img 

vol com Antonie Shirlei Minusculi e da.  outras providencias 
entendem que o presente projeto deva ser aprovado. 

nosso parecer. 

Sala das Sessiies, 20 de novembro de 1986. 

FLS N.°: 
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or 	Presidente 

Ilmo. Sr. 

Eng9 LUIZ MARTINELLI 

MD. Presidente da afiara Municipal 

Bento Gonçalves - RS 

Os Vereadores abaixo firmados, lideres de Bancada, vem 

mui respeitosamente 'ã presença de Vossa Senhoria, requerer que sejam apre-

ciados e votados em REGIME DE URGENCIA os seguintes Projetos-de-lei, cons-

tantes da ORDEM DO DIA de hoje: 

1. Projeto-de-lei Executivo N9 31/86 - (Processo 098/86) que "Autoriza o -

Poder Executivo a permutar imavel com AntOnia Shirlei Minusculli e seu-

marido e dã outras providências." 

2.. Projeto-de-lei Legislativo N9 33/86 (processo 024/85) que "Dispõe sobre 

regime de trabalho dos professores regidos pelo Estatuto do Magistério." 

3. Projeto-de-lei Legislativo N9 34/86 (Processo 025/85) que "Dispõe sobre 

o regime de trabalho dos Professores regidos pela CLT - Lei n9 922, de-

03 de agosto de 1979 e dã outras providências." 

NESTES TERMOS 

PEDEM DEFERIMENTO. 

Bento Gonçalves, 02 de Dezembro de 1986. 

Vereador JOSE ALBERTO BERTUÕL 

Líder Bancada PMDB 

Vereador 

Líder PFL' 

ÈàorO4.  L Tto 

Vereador ig0-3 
C  

SE FER 

LTder Bancada PDT 

244) tx—^ 

Ver 	or JOVIN NOL• Cd D. SOUZA 

der 'DS 



2.8  VIA 

CÓPIA AUTÊNTICA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Of. 	1171/86-GP Bento (;ongalves, 03 de dezembro de 1986 

Senhor Prefeito: 

Apraz-nos cumprimentar V. EICA e ao ensejo 
informar que a Camara de Vereadores esteve reunida em Sessão 
Ordinária realizada na noite de ontem e, na oportunidade apro.. 
vou a seguinte matéria: 

O 

1) .Projeto-de.lei de origem executiva ng 310  
qui! "Autoriza Poder Executivo a permutar 
inovei com Antonio Shirlei Minusculli e seu 
marido e dá outras providânciaa; 

2) ...Balancete da Receita e da Despeaa da Muni. 
cipalidade referente ao mes de setembro de 
1986. 
2r maioria_euretos 

3) ...Projeto-de-lei de origem legislativa que 
"Diz 	sobre sobre o regime de trabalho e cori. 
versao de liCenga dos professores regidos 
pela Lei nQ 974n9, de 03408.29 - Eçtatuto 
e Plano de Carreira do Magistério Publico 
Municipal de Bento Gongalves"; 

4) -Projeto-de-lei riça 34, que "Dispõe sobre o 
regime de trabalho doa professores regidos 
pela CLT - Lei ng 922, de 03.08.79". 

5) -roi acçlhido o veto total aposto ao Proje.. 
to-de-lei legislativo que "Auteriza g Pe.. 
der Executivo a implantar ponto de taxis 
nas sedes dos Astritosn. 

Nr, oportunidade, aduzimos a V4Exam os protestos 
de estima e consideraçâo. 

ATENC I AMEN= 

Vereado ,Sngg/LUIZ MARTINELLI 
( Preaidente 

Exml2. Sr. 
AIDO jOSII BNRTUOL 
DD, Prefeito Municipal 

WN1QâaWWaâ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N9 1 395, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1986. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PERMUTAR I- 

MÓVEL CC1 ANTONIA SHIRLEI MINUSCULLI 	E 

SEU MARIDO E DA OUTRAS PROVIDTNCIAS. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Con 

çalVes, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu san 

ciono a seguinte lei: 

Art. 19 - r. o Poder Executivo autorizado a permu - 

tar com ANTONIA SHIRLEI MINUSCULLI 	e 
seu marido DORVALINO ANGELO MINUSCULLI, um imõvel com área de 
368,00 m2 , lote n9 2, constituído de parte do antigo 	lote 

rural n9 23 da Linha Estrada Geral Leste, atual zona urbana, 

desta cidade, sem benfeitorias, não férmando quarteirão deli 

mitado, distando 268,00 metros da rua Ulisses Roman Ross,con 

finando: NORTE, na extensão de 16,00 metros, com a FERVI 

SUL, na mesma extensão, com a rua "F"; LESTE, na 	extensão 

de 23,00 Metros, coM o lote n9 01, de propriedade de Silves 

tre Dal Prá; OESTE, na mesma 

propriedade de Silvestre Dal 

culado sob n9 20.179, às fls 

Imobiliário local e avaliado 

mil, setecentos e quarenta e 

extensão, com o lote n9 03, de 

Prá. Referido imõvel está matri 

01 do Livro n9 2-RG do Registro 

em CzS 39.744,00 (trinta e nove 

quatro cruzados). 

Art. 29 - O imõvel de propriedade de ANTONIA SHIR-

LEI MINUSCULLI e seu marido correspondea 
um terreno localizado na zona urbana desta cidade,.sem quar- 

teirão determinado, constituído de parte do antigo lote 	ru 

ral n9 23 da Linha Estrada Geral Leste, com área superficial 

de 281,00 m2 , dentro das seguintes confrontações: NORTE, na 
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ESTADO DO RIO GRANDE DÓ SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

extensão de 4,00 metros, com propriedade de Delvino Cristõfo 

li; SUL, na extensão de 21,00 metros, com uma rua sem denomi 

nação; LESTE, na extensão de 35,50 metros, com outra rua sem 

denominação; OESTE, na extensão de 24,00 metros, com proprie 

dade de Delvino Cristõfoli. Referido imõvel está matriculado 

sob n9 15.539, ãs fls 01 do Livro n9 2-RG do Registro Imobi-

liário local e avaliado em $40.000,00 (quarenta mil cruzados). 

Art. 39 - A presente permuta destina-se ao alarga- 

mento das ruas "G" e "H" do Projeto CURA 

Pilofo. 

Art. 49 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

aos três dias do Ines de dezembro de mil novecentos e oitenta 

e seis. 

REGIME-SE e PUBLIQUE-SE 
AIDO JçSSI BERTUOL 

Secretário de Adniiriiitração 
Prefeito Municipal 

. — --- -- ---- — — — — 
CAMARA MUNICIP,^ 1  DE 8E ^, CONÇALVES 

Reg. no Livro de_ 	' 	----, 

N.° 	) - 	i  i 	à Fl. Z  .-3,"? (1:"  

Em 	O l',...- 
k 

y...  ----. 	 ...- 
. - Diretor Geral -,c —)e.LÇA tu. C: 

,-; ,-----1, --: . 	
íi 

t 

Reg. no Livro de . 

„.° 	c5 S. 	à 	n. 0? C)  
...... 0.3./ 	19,Y  6  

1/4-1  x>tr1/4._ 
Secretaria da Administração 
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